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REQUERIMENTO 

 

Esclarecimentos do Executivo quanto às Projeções de 
Alunos e Turmas dos anos de 2024 e 2025. 

 

CONSIDERANDO todos os elementos que englobam a manutenção e qualidade 
de ensino nas unidades escolares do município de Sorocaba.  

 

CONSIDERANDO as visíveis condições de superlotação das unidades, em razão 
do indiscutível aumento do número de matrículas e filas de esperas nas unidades escolares 
municipais, tanto no que se refere às Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil. 

 

CONSIDERANDO o dever do Poder Público de proporcionar as adequadas 
condições do exercício de educação aos alunos, assim previsto no próprio Estatuto da Criança 
e do Adolescente, a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

 

CONSIDERANDO as ações já adotadas pelo Ministério Público do Estado de São 
Paulo, ante às inúmeras ocorrências inerentes às unidades escolares já superlotadas, que, 
somadas às insuficiências de lotações de servidores públicos municipais, demonstram um 
cenário de gravosa preocupação. 

 

REQUERO, ao Senhor Prefeito Municipal, a exposição das Projeções de Alunos 
e Turmas dos anos de 2024 e 2025, para que a situação de superlotação possa ser 
devidamente analisada. 

 

S/S., 10 de setembro de 2024 

SALATIEL DOS SANTOS HERGESEL 

Vereador 
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